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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães
Tel.: (91) 4005-2506 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eurípedes Reis da Cruz Filho
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGÊNciA DE REGuLAção E coNtRoLE Dos sERviços 
PÚBLicos DE tRANsPoRtE Do EstADo Do PARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: José Mauro de Lima O’ de Almeida
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: cel QoBM Jayme de aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA - sEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Úrsula Vidal Santiago
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Waldemiro eduardo de assis sanova Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: José alexandre Buchacra araújo 
Tel.: (91) 3201-5101
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
DO PARÁ - FASEPA
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE jUSTIÇA - SEjU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL 
E DIREITOS HUMANOS - (SEIRDH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS -SEPI
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

SECRETARIA DE ESTADO DAS MULHERES -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO 
DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: raimundo José Pinheiro dos santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: leila adriane Nascimento Martins 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E INTEGRAÇÃO REGIONAL - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo - sEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

D E c R E t o  Nº 3865, DE 19 DE ABRiL DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 60.162.285,96 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 60.162.285,96 (sessenta Milhões, 
cento e sessenta e dois Mil, duzentos e oitenta e cinco reais e Noventa e 
seis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

081012781215127659 - seel 61500000001 449051 73.534,53
151011339215128421 - secUlt 01500000001 335041 30.000,00
151011339215128421 - secUlt 01500000001 339039 500.000,00
161011236115118904 - sedUc 01500100102 339139 916.676,00
261010612212978339 - PMPa 01500000001 319012 19.100.000,00
311010612212978339 - cBM 01500000001 319012 7.700.000,00
331011412212978338 - seMU 61500000001 339037 572.169,38
331011412212978338 - seMU 61500000001 339039 150.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339030 2.000.000,00
842030927200019069 - fUNPrev 01800111154 339193 20.500.000,00

901011030115078874 - fes 01500000001 334141 150.000,00
911030412212978316 - enc. sePlad-ad 01500000001 319113 400.000,00

951012645114897648 - NgtM 01501000001 449051 3.369.906,05
971010342115108283 - seaP 01500000001 339039 4.700.000,00

total 60.162.285,96

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

161011236215118906 - sedUc 01500100102 339039 916.676,00
171010433112978311 - sefa 01500000001 339046 400.000,00

171022833100002981 - enc. sefa 01501000001 339147 3.369.906,05
171022884500003066 - enc. sefa 61500000001 459065 795.703,91

181011412212978339 - seJU 01500000001 319011 873.616,01
211010612212978339 - segUP 01500000001 319011 726.858,94
291012612212978338 - setraN 01500000001 449040 7.700.000,00
291012612212978338 - setraN 01500000001 449051 1.200.000,00
291012612212978339 - setraN 01500000001 319011 553.713,76
291012645115087722 - setraN 01500000001 449051 4.381.904,00
291012645115087722 - setraN 01500000001 449052 7.818.096,00
391011412212978339 - seirdH 01500000001 319011 985.779,86
431010812212978339 - seaster 01500000001 319011 134.212,96

462021312212978339 - fcP 01500000001 319011 375.465,72
472011312212978339 - fcg 01500000001 319011 805.934,97

782011912212978339 - faPesPa 01500000001 319011 660.012,46
832010412212978339 - egPa 01500000001 319011 406.168,20

842030927200019069 - fUNPrev 01800111154 319003 20.500.000,00
852010612212978339 - PcePa 01500000001 319011 723.717,65

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01500000001 339039 680.000,00
951012612212978339 - NgtM 01500000001 319011 1.010.548,49
971010312212974668 - seaP 01500000001 339030 1.700.000,00
971010312212978338 - seaP 01500000001 339039 500.000,00
971010312212978339 - seaP 01500000001 319011 443.970,98
971010342115008228 - seaP 01500000001 339036 1.000.000,00

971010342115008228 - seaP 01500000001 339039 1.500.000,00
total 60.162.285,96

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 19 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DoE n° 35.791, de 
19 de abril de 2024.

D E c R E t o  Nº 3874, DE 24 DE ABRiL DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 22.311.411,21 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 22.311.411,21 (vinte e dois Milhões, 
trezentos e onze Mil, Quatrocentos e onze reais e vinte e Um centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

311010612212978339 - cBM 01500000001 339036 2.500.000,00

311010612212978339 - cBM 01500000001 339048 2.500.000,00

311010612212978339 - cBM 01500000001 339093 2.935.279,73

362011424415002263 - fundação ParáPaz 01500000001 335041 2.200.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339014 200.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339030 2.000.000,00

362011442215008211 - fundação ParáPaz 01500000001 339039 1.000.000,00

401010612815108832 - Polícia civil 01500000001 339039 160.000,00

481011236215112194 - sectet 01708000024 335041 419.083,00

691012369515282293 - setUr 01500000001 339039 85.000,00

751012012212978338 - seaf 01500000001 339033 40.000,00

901011030115078874 - fes 01500000001 334141 600.000,00

901011030115078874 - fes 01500100203 334141 1.000.000,00

901011030215071361 - fes 01500100203 449051 1.614.040,12

901011030215078289 - fes 01500100203 339039 1.099.407,85

901011030215078289 - fes 01500100203 449052 3.247.771,40

901011030215078309 - fes 01500100203 339040 710.829,11

total 22.311.411,21

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

311010633112978311 - cBM 01500000001 339046 7.935.279,73
401010612815108833 - Polícia civil 01500000001 339039 160.000,00

481011957214902221 - sectet 01708000024 335041 419.083,00
751012013115088255 - seaf 01500000001 339039 10.000,00
751012057315282240 - seaf 01500000001 339033 8.000,00
751012060815282277 - seaf 01500000001 339033 8.000,00
751012060815282278 - seaf 01500000001 339033 10.000,00
751012060815282278 - seaf 01500000001 339039 4.000,00
901011030215071361 - fes 01500100203 449051 1.000.000,00
901011030215078288 - fes 01500100203 335043 1.810.236,96
901011030215078877 - fes 01500100203 335085 1.614.040,12
901011030215078877 - fes 01500100203 445085 3.247.771,40

911022884600008590 - enc. sePlad-Pl 01500000001 339039 6.085.000,00
total 22.311.411,21

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração
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D E c R E t o  Nº 3875, DE 24 DE ABRiL DE 2024
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 1.445.609,03 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o goverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 10.382, de 10 de janeiro de 2024
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.445.609,03 (Hum Milhão, Quatro-
centos e Quarenta e cinco Mil, seiscentos e Nove reais e três centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓDiGo FoNtE NAtuREZA DA 
DEsPEsA vALoR

702012212212978338 - codec 02501000061 339047 645.359,03
792031854115278365 - fca 02759000016 449052 800.250,00

total 1.445.609,03

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do goverNo, 24 de abril de 2024.

HELDER BARBALHo
governador do estado

ELiEtH DE FÁtiMA DA siLvA BRAGA
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1066527

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº 835/2024-ccG DE 24 DE ABRiL DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de 
novembro de 2022, 
r e s o l v e:
nomear daNiel ferreira caNdido godoi para exercer o cargo em 
comissão de coordenador do centro cirúrgico, código geP-das-011.4, 
com lotação no Hospital ophir loyola.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 24 de aBril de 2024.
lUiZiel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 1066524

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

PoRtARiA Nº 122, DE 24 DE ABRiL DE 2024 - DPo
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) decreto(s) 
nº 3658, de 18 de janeiro de 2024, que aprova a Programação orçamen-
tária e o cronograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024. e 
considerando decreto n° 3875, de 24.04.2024.
resolve:
i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cro-
nograma Mensal de desembolso dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
elietH de fátiMa da silva Braga
secretária de estado de Planejamento e administração

ANExo A PoRtARiA Nº 122, DE 24 DE ABRiL DE 2024

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA/
GRuPo DE DEsPE-
sA/suBGRuPo DE 

DEsPEsA

FoNtE

1º QuADRiMEstRE - 2024

JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

defesa social
segUP

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

contrato global
 01500000001 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

deseNvolviMeNto 
sÓcio-ecoNÔMico

adePará
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00

ceasa
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

codec
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 645.359,03 645.359,03

despesas ordinárias
 02501000061 0,00 0,00 0,00 645.359,03 645.359,03

fca
investimentos 0,00 0,00 0,00 800.250,00 800.250,00

equipamentos e Mate-
rial Permanente

 02759000016 0,00 0,00 0,00 800.250,00 800.250,00
iterPa

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 0,00 0,00 1.033.300,00 1.033.300,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.033.300,00 1.033.300,00

NgPr
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 10.800,00 10.800,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 10.800,00 10.800,00

seaf
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00

setUr
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 85.000,00 85.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 85.000,00 85.000,00

iNfra-estrUtUra e 
traNsPorte

secir
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 300,00 300,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 300,00 300,00

PolÍtica social
fes

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 1.600.000,00 1.600.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00
 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00

fund. santa casa
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

folha de Pessoal
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

HeMoPa
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

folha de Pessoal
destaQUe receBido 

do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00

Hol

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00 3.600.000,00
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folha de Pessoal
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00 3.600.000,00

sesPa
investimentos 0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

reforma
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 0,00 0,00 12.843.601,00 12.843.601,00

folha de Pessoal
destaQUe receBido 

do(a) fes
 01500100203 0,00 0,00 0,00 12.843.601,00 12.843.601,00

PolÍtica sÓcio-
cUltUral
secUlt

outras despesas 
correntes 0,00 0,00 0,00 153.844,75 153.844,75

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 153.844,75 153.844,75

sedUc
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 9.337.515,00 9.337.515,00

despesas ordinárias
 01500100102 0,00 0,00 0,00 9.337.515,00 9.337.515,00

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 0,00 0,00 213.773.920,00 213.773.920,00

folha de Pessoal
 01500100102 0,00 0,00 0,00 213.773.920,00 213.773.920,00

UePa
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 3.316.165,00 3.316.165,00

despesas ordinárias
 01500100102 0,00 0,00 0,00 3.316.165,00 3.316.165,00

Pessoal e encargos 
sociais 0,00 0,00 0,00 23.537.898,00 23.537.898,00

folha de Pessoal
 01500100102 0,00 0,00 0,00 23.537.898,00 23.537.898,00

sUBordiNados ao 
goverNo do estado

casa Militar
Pessoal e encargos 

sociais 0,00 0,00 0,00 175.000,00 175.000,00

folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 175.000,00 175.000,00

fundação ParáPaz
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 5.400.000,00 5.400.000,00

despesas ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 5.400.000,00 5.400.000,00

fUNPge
outras despesas 

correntes 0,00 0,00 0,00 21.500,00 21.500,00

despesas ordinárias
destaQUe receBido 

do(a) sectet
 01500000001 0,00 0,00 0,00 21.500,00 21.500,00

PRoGRAMA/
oRGão FoNtE

1º QuADRiMEstRE - 2024

JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL
cidadania, 

Justiça e direitos 
Humanos

0,00 0,00 0,00 5.400.000,00 5.400.000,00

fundação ParáPaz
 01500000001 0,00 0,00 0,00 5.400.000,00 5.400.000,00

economia sus-
tentável 0,00 0,00 0,00 85.000,00 85.000,00

setUr
 01500000001 0,00 0,00 0,00 85.000,00 85.000,00

educação Básica e 
Profissional 0,00 0,00 0,00 154.315.648,00 154.315.648,00

sedUc
 01500100102 0,00 0,00 0,00 154.315.648,00 154.315.648,00

educação superior 0,00 0,00 0,00 26.854.063,00 26.854.063,00
UePa

 01500100102 0,00 0,00 0,00 26.854.063,00 26.854.063,00
gestão socioam-
biental e ordena-
mento territorial 

sustentável

0,00 0,00 0,00 800.250,00 800.250,00

fca
 02759000016 0,00 0,00 0,00 800.250,00 800.250,00

governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 21.500,00 21.500,00

fUNPge
destaQUe 

receBido do(a) 
sectet

 01500000001 0,00 0,00 0,00 21.500,00 21.500,00
Manutenção da 

gestão 0,00 0,00 0,00 93.310.991,78 93.310.991,78

adePará
 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 1.300.000,00

casa Militar
 01500000001 0,00 0,00 0,00 175.000,00 175.000,00

ceasa
 01500000001 0,00 0,00 0,00 250.000,00 250.000,00

codec
 02501000061 0,00 0,00 0,00 645.359,03 645.359,03

fund. santa casa
destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00
HeMoPa

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00
Hol

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00 3.600.000,00
iterPa

 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.033.300,00 1.033.300,00
NgPr

 01500000001 0,00 0,00 0,00 10.800,00 10.800,00
seaf

 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00
secir

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300,00 300,00
secUlt

 01500000001 0,00 0,00 0,00 153.844,75 153.844,75
sedUc

 01500100102 0,00 0,00 0,00 68.795.787,00 68.795.787,00
sesPa

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 12.843.601,00 12.843.601,00

saúde 0,00 0,00 0,00 2.400.000,00 2.400.000,00

fes

 01500000001 0,00 0,00 0,00 100.000,00 100.000,00

 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00
sesPa

destaQUe rece-
Bido do(a) fes

 01500100203 0,00 0,00 0,00 800.000,00 800.000,00

segurança Pública 
e defesa social 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00

segUP

 01500000001 0,00 0,00 0,00 4.000.000,00 4.000.000,00
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FoNtE

1º QuADRiMEstRE - 2024

JANEiRo FEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01500000001 - rec. Não 
vinculados de impostos (rec. 

ordinário)
0,00 0,00 0,00 12.532.744,75 12.532.744,75

01500100102 - rec. com Ma-
nutenção e desenvolvimento 
do ensino (educação - rec. 

ordinários)

0,00 0,00 0,00 249.965.498,00 249.965.498,00

01500100203 - rec. Para 
ações e serviços da saúde 
(saúde - rec. ordinários)

0,00 0,00 0,00 23.243.601,00 23.243.601,00

02501000061 - outros re-
cursos Não vinculados (adm. 

indireta)
0,00 0,00 0,00 645.359,03 645.359,03

02759000016 - recursos 
Próprios do fundo estadual de 

Meio ambiente
0,00 0,00 0,00 800.250,00 800.250,00

total 0,00 0,00 0,00 287.187.452,78 287.187.452,78

Protocolo: 1066528
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

PoRtARiA Nº 71/2024-Gs/sEDuc, DE 24 DE ABRiL DE 2024
o secretário de estado de educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023, 
Considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de liber-
dade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que os 
gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar car-
gos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição; 
considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal; 
resolve:
art. 1º designar os servidores relacionados no anexo Único desta Porta-
ria para exercício de funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
Parágrafo único. Os servidores designados perceberão a Gratificação de 
direção (ged) de acordo com o grau de complexidade de sua respectiva 
unidade escolar, em conformidade com os termos e os valores determina-
dos no anexo i da lei estadual nº 9.986 de 06 de julho de 2023. 
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

ANExo ÚNico

DRE MuNicÍPio EscoLA NoME MAtRÍ-
cuLA FuNção NÍvEL coMPLE-

xiDADE

aNaNiN-
deUa 3 aNaNiNdeUa

eeef Nair 
rodrigUes de 
caldas Brito 

ZalUtH

deYse soares da 
silva teiXeira 5905145-2 diretor NÍvel 1

aNaNiN-
deUa 3 BelÉM

eeefM doNa 
HeleNa gUi-

lHoN

Maria silvia foN-
seca da silva 57215523-1 diretor NÍvel 4

PoRtARiA Nº 72/2024-Gs/sEDuc, DE 24 DE ABRiL DE 2024
o secretário de estado de educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023, 
Considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de liber-
dade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que os 
gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar car-
gos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição; 
considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal; 
resolve:
art. 1º torNar seM efeito a disPeNsa dos servidores relacionados no 
anexo Único desta Portaria da função de diretor ou de vice-diretor, cujas 
dispensas encontravam-se previstas na Portaria Nº 42/2024-gs/sedUc, 
de 02 de aBril de 2024, e na Portaria Nº 67/2024-gs/sedUc, de 13 
de aBril de 2024
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará

ANExo ÚNico

DRE MuNicÍPio EscoLA NoME MAtRÍ-
cuLA FuNção NÍvEL coMPLE-

xiDADE

aNaNiN-
deUa 5 aNaNiNdeUa

eeefM ero-
tildes frota 

agUiar

ivoNete da vera 
crUZ cordeiro 5294134-2 diretor NÍvel 3

aNaNiN-
deUa 5 aNaNiNdeUa

eeefM ero-
tildes frota 

agUiar

rosÉlia saNtos 
dos saNtos 5901252-1

vice-diretor 
eM atUaÇÃo 
PedagÓgica

NÍvel 3

PoRtARiA Nº 73/2024-Gs/sEDuc, DE 24 DE ABRiL DE 2024
o secretário de estado de educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do art. 138 da constituição estadual do Pará, 
bem como nos termos do §2º art. 2º combinado com o §4º do art. 15 am-
bos da lei estadual n. 9.986, de 6 de julho de 2023, 
Considerando que a escolha de quem ocupará funções gratificadas está 
inserida na discricionariedade administrativa, ou seja, na margem de liber-
dade conferida pela lei à administração para decidir sobre determinadas 
questões;
Considerando que a nomeação ou designação para funções gratificadas é 
realizada em prol do interesse público, com o fito de assegurar a eficiência, 
a eficácia e a adequada condução das atividades da administração pública;
considerando que a prerrogativa de escolha da administração pública está 
relacionada à sua estrutura hierárquica e organizacional, permitindo que os 
gestores nomeiem ou designam servidores de confiança para ocupar car-
gos-chave, alinhados com a direção política ou estratégica da instituição; 
considerando que a escolha da administração para designar servidores 
para funções gratificadas é presumida como legal; 
resolve:
art. 1º dispensar os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria 
de suas respectivas funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
art. 2º designar os servidores relacionados no anexo Único desta Porta-
ria para exercício de funções nas unidades escolares da rede estadual de 
ensino.
Parágrafo único. Os servidores designados perceberão a Gratificação de 
direção (ged) de acordo com o grau de complexidade de sua respectiva 
unidade escolar, em conformidade com os termos e os valores determina-
dos no anexo i da lei estadual nº 9.986 de 06 de julho de 2023. 
art. 3º tornar sem efeito ou ajustar os atos dos servidores relacionados 
no anexo Único desta Portaria referentes as suas respectivas funções nas 
unidades escolares da rede estadual de ensino.
art. 4º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rossieli soares da silva
secretário de estado de educação do Pará
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ANExo ÚNico 

DRE MuNiciPio EscoLA/sEtoR
NivEL DE 

coMPLExi-
DADE

NoME Do sERviDoR MAtRicuLA FuNção Ato DAtA Do Ato

BeleM 1 BeleM eeef dr PaUlo foNtelles 
de liMa Nivel 4 sHirleY oliveira da costa 5635942-3 diretor disPeNsar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeef dr PaUlo foNtelles 
de liMa Nivel 4 aNdreZa PatriarcHa araUJo 5891933-2 diretor desigNar 28/03/2024 a 

30/04/2024

BeleM 1 BeleM eeef Profa rosaliNa alva-
res silva crUZ Nivel 4 Maria coNceicao Morais 

MoNteiro 325465-2 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica torNar seM efeito a desigNaÇÃo 
do aNeXo iii da Portaria 11/2024 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeefM doM Pedro i NÍvel 4 Márcia do socorro dos saNtos 
goMes 57209164-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa disPeNsar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeefM doM Pedro i Nivel 4 reNata tHaise loUcHard leal 54194666-2 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 28/03/2024
BeleM 1 BeleM eeefM saNta lUZia Nivel 4 MigUel arNaUd MarQUes 5678439-2 diretor disPeNsar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeefM saNta lUZia Nivel 4 KaelleN de soUZa fraZÃo 57208862-1 diretor desigNar 28/03/2024 a 
30/04/2024

BeleM 1 BeleM eeeif Profa eMiliaNa sar-
MeNto ferreira NÍvel 1 KellY soares Mafra 57226084-2 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica

eXclUir da Portaria coletiva 
17/2024 a desigNaÇÃo Na 

eeeif Profa eMiliaNa sarMeNto 
ferreira

01/02/2024

BeleM 1 BeleM eeeif Profa eMiliaNa sar-
MeNto ferreira Nivel 1 aNtoNia sUeli oliveira da PaZ 57209131-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeeif Profa eMiliaNa sar-
MeNto ferreira Nivel 1 KellY soares Mafra 57226084-2 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeeif Profa eMiliaNa sar-
MeNto ferreira Nivel 1 Heloisa HeleNa de soUZa QUeiroZ 5755999-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 01/02/2024

BeleM 1 BeleM eeeif rUY ParaNatiNga 
Barata Nivel 3 Maria alcira PiNHeiro dos 

saNtos 5212545-2 vice diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeeif rUY ParaNatiNga 
Barata Nivel 3 aNa clicia saNtaNa Bali soUZa 5902010 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 28/03/2024

BelÉM 6 BelÉM eeef carlos gUiMaraes Nivel 1 lUciaNa aNdrea liMa da silva 5900068-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 12/03/2024 a 
30/04/2024

BeleM 10 BeleM eeef Nossa seNHora de 
fatiMa ii Nivel 4 NUBia Novais da silva 57213729-1 secretário escolar desigNar 01/02/2024

BeleM 1 BeleM eeeif Profa eMiliaNa sar-
MeNto ferreira Nivel 1 Heloisa HeleNa de soUZa QUeiroZ 5755999-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa

eXclUir da Portaria coletiva 
17/2024 a desigNaÇÃo Na 

eeeif Profa eMiliaNa sarMeNto 
ferreira

01/02/2024

BeleM 10 BeleM eeef Profa gUaJariNa de 
soUZa da silva Nivel 1 reJaNe silva do coUto rodrigUes 

alves 5370841-2 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 03/12/2024

BeleM 10 BeleM eeefM do oUteiro Nivel 5 fraNcYaNe da silva MoNteiro 5902047-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 02/02/2024

BeleM 10 BeleM eeef fraNKliN de MeNeZes Nivel 4 eloide cristiNe silva teiXeira 
PiNto 5902101-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 12//03/2024

BeleM 10 BeleM eeefM Brasilia Nivel 5 eloide cristiNe silva teiXeira 
PiNto 5902101-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 12/03/2024

BeleM 10 BeleM eeefM Brasilia Nivel 5 leia falcao agria 5901501-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 12//03/2024
BeleM 10 BeleM eeefM Brasilia Nivel 5 leia falcao agria 5901501-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 12/03/2024
BeleM 10 BeleM eeef crUZeiro do sUl Nivel 2 Marcia da silva siMPlicio 5898343-1 secretário escolar desigNar 02/02/2024
BeleM 10 BeleM eeef crUZeiro do sUl Nivel 2 deJair triNdade PicaNÇo 541822711-3 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 03/12/2024
BeleM 10 BeleM eeefM feliZ lUZitaNia Nivel 2 elviNa Moraes dos saNtos 5192170-1 secretário escolar disPeNsar 12/03/2024
BeleM 10 BeleM eeefM feliZ lUZitaNia Nivel 2 carla Nilce aNdrade riBeiro 54186742-2 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 02/02/2024
BeleM 10 BeleM eeefM PoraNga JUca Nivel 5 fraNK rodrigUes goNÇalves 5899982-1 vice-diretor coM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 02/02/2024

BeleM 10 BeleM eeef Nossa seNHora de 
fatiMa ii Nivel 4 NUBia Novaes da silva 57213729-1 secretário escolar desigNar 12/03/2024

BeleM 10 BeleM eeefM Jorge loPes raPoso Nivel 5 Jose aUgUsto da silva 5183391-2 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 12/03/2024

BelÉM 6 BelÉM eeef carlos gUiMaraes Nivel 1 WaldeNise aNdrade da rocHa 
caBral 57205032-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 12/03/2024

BelÉM 6 BelÉM eeef Maridalva PaNtoJa Nivel 1 fraNcisca MissileNe MUNiZ 
MagalHaes 57208273-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 12/03/2024

BelÉM 6 BelÉM eeef Maridalva PaNtoJa Nivel 1 fraNcisca MissileNe MUNiZ 
MagalHaes 57208273-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 12/03/2024

BelÉM 6 aNaNiNdeUa eeefM JaderlaNdia Nivel 3 arliNda Maria dos saNtos aMaral 5900553-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 02/02/2024
BelÉM 6 BelÉM eeeif alMiraNte taMaNdare Nivel 4 solaNge HeleNa ferreira tavares 5843073-2 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica disPeNsar 12/03/2024

BeleM 10 BeleM eeef sao Joao Batista Nivel 1 JosiaNe carvalHo goMes 57209477-1 diretor desigNar 12/03/2024 a 
30/04/2024

BelÉM 6 BelÉM eeeif alMiraNte taMaNdare Nivel 4 BetaNia MUNiZ Matos Pereira 57208975-1 vice-diretor eM atUaÇÃo PedagÓgica desigNar 12/03/2024

BeleM 10 BeleM eeefM Jorge loPes raPoso Nivel 5 Jorge coUtiNHo Bastos 5189314-5 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 12/03/2024 a 
30/04/2024

BeleM 10 BeleM eeefM Maria aNtoNieta 
serra freire Nivel 3 deNise BeZerra BarBosa 5192439-2 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa desigNar 12/03/2024 a 

30/04/2024

BeleM 1 BeleM eeeif rUY ParaNatiNga 
Barata Nivel 3 aNtoNia sUeli oliveira da PaZ 57209131-1 diretor disPeNsar 28/03/2024

BeleM 1 BeleM eeeif rUY ParaNatiNga 
Barata Nivel 3 Maria alcira PiNHeiro dos 

saNtos 5212545-2 diretor desigNar 28/03/2024 a 
30/04/2024

BeleM 6 BeleM eeef Prof Maridalva 
PaNtoJa Nivel 1 fraNcisca MissileNe MUNiZ 

MagalHaes 57208273-1 vice-diretor eM atUaÇÃo adMiNistrativa retificar data iNÍcio da Porta-
ria 11/20214 25/01/2024

BeleM 10 BeleM eeef rodolfo toUriNHo NÍvel 1 Maria do socorro goMes de 
soUsa 57194481-2 diretor retificar data de disPeNsa Na 

Portaria 08/2024 18/01/2024

BeleM 10 BeleM eeef rodolfo toUriNHo NÍvel 1 Maria do socorro goMes de 
soUsa 57194481-2 diretor retificar data de desigNaÇÃo Na 

Portaria 09/2024 18/01/2024

Protocolo: 1066526
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